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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG N° 1.858, DE 24 DE JUNHO DE 2014. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG n° 1.817, de 16 de abril de 2014, que aprova o 

incentivo financeiro de custeio destinado ao 

fortalecimento e/ou ampliação das equipes de regulação, 

controle e avaliação dos municípios pólos de região de 

saúde, no âmbito do SUS/MG.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB -SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

12.466, de 24 de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde e da outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 1.559, de 1º de agosto de 2008, que institui a Política Nacional de 

Regulação do Sistema Único de Saúde – SUS; 

- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;  

- a Portaria GM/MS nº 2.975, de 21 de dezembro de 2012, que habilita Estados e Municípios 

a receberem incentivos financeiros de custeio destinados às Centrais de Regulação 

organizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 - o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.122, de 16 de maio de 2012, que aprova o Projeto de 

Apoio Institucional em Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria no âmbito do SUS/MG; 
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- a Resolução SES/MG nº 3.432, de 12 de setembro de 2012, que estabelece normas para a 

Prestação de Contas no âmbito dos programas estaduais cadastrados no sistema Gerenciador 

de Indicadores, Compromisso e Metas (GEICOM) a partir de 2011 e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 4.195, de 18 de fevereiro de 2014, que estabelece prazos para a 

Prestação de Contas no âmbito dos programas estaduais cadastrados no sistema Gerenciador 

de Indicadores, Compromisso e Metas (GEICOM) para recursos transferidos a partir do ano 

de 2013;  

- a necessidade dar continuidade ao aprimoramento das práticas de gestão das unidades de 

regulação assistencial dos municípios pólos de região de saúde;  

- o Ofício nº 214/2014, de 17 de junho de 2014, do Conselho de Secretarias Municipais de 

Saúde (COSEMS/MG); e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no § 1º, do art. 5º, de seu 

Regimento. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1° Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.817, de 

16 de abril de 2014, que aprova o incentivo financeiro de custeio destinado ao fortalecimento 

e/ou ampliação das equipes de regulação, controle e avaliação dos municípios pólos de região 

de saúde, no âmbito do SUS/MG, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 24 de junho 2014. 

 

 

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.858, DE 24 DE JUNHO DE 

2014 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.371, DE 24 DE JUNHO DE 2014. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 4.290, de 16 de abril de 

2014, que institui o incentivo financeiro de custeio 

destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de 

regulação, controle e avaliação dos municípios pólos de 

região de saúde, no âmbito do SUS/MG.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema Único de 

Saúde de Minas Gerais, no uso das suas atribuições, que lhe confere o § 1º do art. 93 da 

Constituição Estadual, o inciso IV do art. 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de 

janeiro de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 

dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.858, de 24 de junho de 2014, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.817, de 16 de abril de 2014, que 

aprova o incentivo financeiro de custeio destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das 

equipes de regulação, controle e avaliação dos municípios pólos de região de saúde, no 

âmbito do SUS/MG. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Alterar o inciso IV do art. 3º da Resolução SES/MG nº 4.290, de 16 de 

abril de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º (...) 

IV - assinar Termo de Compromisso, por meio eletrônico, até dia 27 de junho 

de 2014, por meio do sistema GEICOM, nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010; (nr) 

(...)” 
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Art. 2º Alterar o § 1º do art. 10 da Resolução SES/MG nº 4.290, de 16 de abril 

de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 (...) 

§ 1º Os Superintendentes/ Gerentes Regionais de Saúde deverão oficializar à 

SUBREGS/SES-MG, os nomes dos membros da Comissão de Acompanhamento até o dia 27 

de junho de 2014. (nr) 

(...)” 

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 24 de junho 2014. 

 

 

 

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

E GESTOR DO SUS/MG 

 


